
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Sexta-feira, 10 de março de 2017 

 

Série 

 

Número 46 

 

Suplemento 

Sumário 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 
Resolução da Assembleia Legislativa da Madeira n.º 7/2017/M 

Resolve manifestar público protesto em defesa da qualidade de serviço a ser presta-
do pela TAP nas ligações às Regiões Autónomas. 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Madeira n.º 8/2017/M 

Recomenda ao Governo Regional que negoceie com o operador da linha os custos 
com o transporte, entre o Aeroporto Internacional da Madeira e o centro do Funchal, 
de passageiros residentes no Porto Santo que se desloquem à Madeira durante a pa-
ragem do navio Lobo Marinho. 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/M 

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2015/M, de 19 de agosto, que apro-
va a Orgânica da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 
Madeira. 



2 - S 
Número 46 

10 de março de 2017 

 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Madeira  

n.º 7/2017/M 
 

de 10 de março 
 

Em defesa da qualidade de serviço a ser prestado pela TAP 
nas ligações às Regiões Autónomas 

 
Foi tornado público o documento «Project RISE: Trans-

formar a TAP numa mais eficiente e ágil companhia aérea 
de bandeira», encomendado pelo empresário David Neele-
man para servir os seus interesses, e que a TAP Portugal 
pagou a uma «consultora» norte-americana. É um docu-
mento de enorme gravidade, que não pode ser desvaloriza-
do, e do qual já existem implicações diretas e bem concre-
tas; aliás, algumas das medidas apontadas no referido «es-
tudo» estão a ser já implementadas. 

O «estudo» em causa é realizado pela BCG - Boston 
Consulting Group, e apesar das suas mais de 100 páginas e 
múltiplos quadros e gráficos, é um trabalho superficial, 
insuficientemente fundamentado e especialmente negativo e 
desfavorável para a Região Autónoma da Madeira, para a 
economia regional e para a mobilidade dos residentes. 

Em lado nenhum do documento aparecem referências 
ao interesse nacional, aos ganhos ou perdas para a econo-
mia nacional. Nada. O único critério é o lucro dos acionis-
tas detentores de 44 % do capital. Na mesma linha, nunca 
se fala da Star Alliance, a que a TAP pertence, referindo-se 
apenas a Azul e as sinergias com a Azul, e nunca se expli-
cando se a TAP abandonou ou vai abandonar a Star Allian-
ce e quais os custos dessa opção. Da mesma forma, os co-
de-share com a SATA não merecem qualquer referência. 
São os interesses da Azul - Linhas Aéreas Brasileiras, S.A., 
e de David Neeleman que contam, o resto não existe. 

Sobre o documento em si, devem apontar-se os seguin-
tes eixos na sua matriz: 

É um projeto de redução da TAP, de criação de uma 
Tapzinha low-cost, ao contrário de tudo aquilo que andaram 
anos a prometer para a gestão privada, com uma projetada 
redução da qualidade do serviço (em particular nos voos de 
curta duração e no médio curso, mas não apenas) que so-
brevaloriza hipotéticas reduções de custos e ignora as per-
das de receita que a descaracterização da TAP inevitavel-
mente trará, a par de tudo o que daí resulta; 

É uma declaração de guerra aos trabalhadores da TAP, 
apontando para a redução de largas centenas de trabalhado-
res, com propostas de redução de rendimentos e direitos e 
com uma degradação das condições de trabalho que afetam 
todos os trabalhadores; 

É um projeto de reconfiguração da TAP às necessidades 
da Azul, completamente indiferente ao interesse nacional e 
ao futuro da própria TAP. 

O «estudo» aponta seis áreas que define como as «opor-
tunidades para melhorar»: Tripulações; Passageiros e Co-
mercial; Handling; Manutenção; Custos da Frota, e Taxas. 
Segue-se uma breve sintetização das maiores ameaças 
apontadas para cada uma dessas vertentes: 

Tripulações: a ideia é reduzir em 50 a 70 milhões de eu-
ros a remuneração destes trabalhadores, através da renego-
ciação dos Acordos de Empresa, da redução das tripulações 
aos mínimos permitidos internacionalmente, da redução dos 
tempos de descanso, diminuindo os custos com os aloja-
mentos das tripulações no exterior, do aumento da poliva-
lência, da redução muito significativa da parte fixa dos 
salários e promovendo a saída «voluntária» dos trabalhado-
res mais caros. Além da vontade de conseguir mais trabalho 
por menos custo, inerente às teorias capitalistas, estamos 

perante uma redução da qualidade da oferta da TAP e da 
degradação dos seus elevados padrões de segurança e de 
qualidade; 

Passageiros e Comercial: aponta-se para reduzir entre 40 
a 65 milhões de euros os custos, através da redução do nível 
de serviço (reduzindo refeições, eliminando os jornais e os 
brindes), alterando radicalmente os direitos atualmente reco-
nhecidos quanto às bagagens dos passageiros, através da 
redução da estrutura de vendas, através da redução do preço 
pago à Cateringpor - Catering de Portugal, S.A. (colocando 
em risco o futuro desta empresa), e da redução de trabalhado-
res nas vendas (em mais de 300 postos de trabalho); 

Handling: a proposta é renegociar o contrato com a 
Groundforce Portugal, procurando a degradação do serviço 
e a redução dos custos, apontando para níveis superiores de 
self-service (no check-in e no boarding) e apontando para o 
self-handling na área de passageiros de Lisboa; 

Manutenção: o polémico conceito que se destaca neste 
«estudo» é o de procurar valorizar a «Manutenção Brasil» e 
apontar para o fim da «Manutenção Portugal». Senão ve-
jamos: aponta para a separação entre a TAP e a sua Manu-
tenção & Engenharia - Portugal; para um crescente recurso 
ao outsourcing; questiona o futuro da oficina de motores 
em Portugal; prevê a transferência de mais trabalho para o 
Brasil, nomeadamente de toda a frota de longo curso da 
TAP; aponta a possibilidade de a Manutenção & Engenha-
ria - Brasil prestar ainda mais serviço à Azul; desvaloriza a 
Manutenção & Engenharia - Portugal, que é lucrativa, e 
valoriza a Manutenção & Engenharia - Brasil que «pode vir 
a ser lucrativa»; 

Custos com a Frota: sem grandes desenvolvimentos nes-
te «estudo», o que pode ser normal, se tivermos em conta os 
claros benefícios para a Azul das «trocas» de aviões reali-
zadas no último ano; 

Taxas de Voo: os 11 aumentos de taxas já introduzidos 
pela Vinci desde a privatização da ANA colocaram o hub 
de Lisboa com custos similares a outros aeroportos, retiran-
do vantagem competitiva à TAP, mas aqui a única medida 
que o estudo propõe é «tentar baixar as taxas». 

Assim se vê que o documento em causa nada tem a ver 
com deveres e dignas condições de prestação de serviço 
público, que deveriam ser referência distintiva da TAP. 
Nada tem a ver com compromissos de defesa do interesse 
nacional e da economia nacional. 

Do documento em questão resulta, sobretudo, uma clara 
intenção de transformar a TAP, total ou parcialmente, numa 
mera low-cost. 

Do documento «Project RISE» e das orientações que já 
estão em curso, já materializadas e já sentidas por quem, a 
partir de janeiro de 2017, marque uma viagem de avião na 
TAP entre as Regiões Autónomas e o Continente, designa-
damente quanto ao modelo e aos custos da bagagem, resul-
tam óbvias desvantagens e gravosas penalizações que afeta-
rão muito negativamente quem reside nas ilhas e os seus 
mais legítimos direitos à mobilidade, sem redução da quali-
dade de serviço. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e 
revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho: 

 
1 -  Manifestar o público protesto contra todas as tenta-

tivas que visam obstaculizar o direito à mobilidade 
e reduzir a qualidade de serviço nas ligações aéreas 
no espaço nacional. 
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2 -  Alertar a Governação para tudo quanto na chamada 
reconfiguração ou reestruturação da TAP Portugal 
coloque em causa os deveres e as condições objeti-
vas de prestação de serviço público nas ligações 
aéreas com a Região Autónoma da Madeira. 

 
3 -  Apelar a uma intervenção dos Governos Regionais 

da Madeira e dos Açores e do Governo da Repú-
blica, de modo que seja desencadeada uma inter-
venção imediata para inviabilizar a tomada de me-
didas gravosas, pela TAP, que sejam lesivas do in-
teresse nacional. 

 
4 -  Instar os governos das Regiões Autónomas e o Go-

verno da República a uma enérgica intervenção po-
lítica com o objetivo de se garantir que uma recon-
figuração ou reestruturação da TAP não se materia-
lizará indiferente ou alheia aos interesses das Regi-
ões Autónomas e em prejuízo da qualidade do ser-
viço, em particular nas ligações aéreas que dizem 
respeito às ultraperiferias portuguesas. 

 
5 -  Dar a conhecer ao Governo Regional dos Açores e 

ao Governo da República o sentido desta exigência 
de clarificação e empenho efetivo na defesa dos di-
reitos específicos das Regiões Autónomas. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 9 de fevereiro de 
2017. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 
Resolução da Assembleia Legislativa da Madeira  

n.º 8/2017/M 
 

de 10 de março 
 

Recomenda ao Governo Regional que negoceie com o  
operador da linha os custos com o transporte, entre o  

Aeroporto Internacional da Madeira e o centro do Funchal, 
de passageiros residentes no Porto Santo que se desloquem  

à Madeira durante a paragem do navio Lobo Marinho 
 
O navio Lobo Marinho que assegura as ligações entre as 

ilhas da Madeira e do Porto Santo vai estar fora da linha 
entre cinco a seis semanas para a habitual paragem anual de 
manutenção. 

Esse tempo de paragem comporta profundos constran-
gimentos à população do Porto Santo porque vê reduzida 
drasticamente quer a oferta de lugares para as suas viagens 
à Madeira quer a capacidade de transportes de bens de 
primeira necessidade e mercadorias essenciais. 

O contrato de concessão para a ligação marítima entre a 
Madeira e o Porto Santo em vigor até 2025 sofreu altera-
ções em abril de 2007. Mesmo assim, está estabelecido que, 
«no período em que a única embarcação afeta à concessão 
se encontrasse em docagem anual e/ou em manutenção, o 
concessionário ficaria obrigado a fretar uma embarcação a 
tempo no mercado». 

Acontece que, nos últimos anos, sempre que o Lobo 
Marinho precisou de recolher aos estaleiros, o operador não 
fretou nenhum outro navio. A mobilidade dos porto-
santenses nesses períodos tem sido assegurada por via aé-
rea, mas sempre com queixas das populações. 

Para além dos constrangimentos e da redução da oferta 
de lugares provocada pela paragem do navio, o transporte 
por via aérea impõe aos porto-santenses custos adicionais, 

nomeadamente o do transporte entre o Aeroporto da Madei-
ra e o centro da cidade do Funchal. Não deve ser o passa-
geiro a suportar este encargo adicional. 

Nesse sentido, a Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma da Madeira, legítima representante dos cidadãos da 
Madeira e do Porto Santo, resolve, nos termos do n.º 3 do 
artigo 41.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de 
junho, e revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, recomendar ao Governo 
Regional que negoceie com o operador da linha os custos 
com o transporte, entre o Aeroporto Internacional da Ma-
deira e o centro do Funchal, de passageiros residentes no 
Porto Santo que se desloquem à Madeira durante a paragem 
do navio Lobo Marinho. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 9 de fevereiro de 
2017. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/M 
 

de 10 de março 
 

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2015/M, de 19 de agosto, que aprova a Orgânica  
da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região  

Autónoma da Madeira 
 

Com a presente alteração pretende-se garantir uma me-
lhor e mais eficiente utilização dos recursos humanos exis-
tentes na Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Regi-
ão Autónoma da Madeira (AT-RAM), mantendo-se inalte-
radas as atribuições e competências já elencadas no Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2015/M, de 19 de agosto. 

A reorganização da estrutura organizacional da AT- 
-RAM, com o intuito de acompanhar a dinâmica evolutiva 
que subjaz à sua missão, permitirá uma maior capacidade 
de resposta às funções presentemente exigidas. 

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do 
n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República Portuguesa, 
das alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto Político- 
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado 
pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis  
n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o 
Governo Regional da Região Autónoma da Madeira decreta o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma altera o Decreto Regulamentar Re-

gional n.º 14/2015/M, de 19 de agosto, que aprovou a Or-
gânica da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Re-
gião Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional  
n.º 14/2015/M, de 19 de agosto 

 
São alterados os artigos 4.º e 6.º do Decreto Regulamen-

tar Regional n.º 14/2015/M, de 19 de agosto, que passam a 
ter a seguinte redação: 
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«Artigo 4.º 
[...] 

 
1 -  [...]. 
 
2 -  [...]: 

a)  [...] 
b)  [...] 
c)  [...] 
d)  [...] 
e)  [...] 
f)  [...] 
g)  [...] 
h)  [...] 
i)  [...] 
j)  [...] 
k)  [...]. 

 
3 -  [...]. 
 
4 -  [Revogado.] 
 
5 -  O Diretor Regional pode, nos termos da lei, delegar ou 

subdelegar competências em titulares de cargos de dire-
ção e de chefia. 

 
6 -  O Diretor Regional é substituído, nas suas ausências, faltas 

e impedimentos, por um titular de cargo de direção inter-
média de 1.º grau a designar e na falta deste por um titular 
de cargo de direção intermédia de 2.º grau a designar. 

 
Artigo 6.º 

[...] 
 
A dotação de cargos de direção superior de 1.º grau e de dire-

ção intermédia de 1.º e 2.º grau consta do mapa anexo ao presente 
diploma, do qual faz parte integrante.» 

 
Artigo 3.º 

Alteração ao Anexo I do Decreto Regulamentar  
Regional n.º 14/2015/M, de 19 de agosto 

 
É alterado o Anexo I do Decreto Regulamentar Regio-

nal n.º 14/2015/M, de 19 de agosto, que passa a ter a se-
guinte redação: 

 
 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 4/2017/M, de 10 de março 

 
Mapa de cargos dirigentes a que se refere o artigo 6.º 

 
Artigo 4.º 

Norma transitória 
 
Até à entrada em vigor dos diplomas que, nos termos do 

artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, 
de 12 de novembro, alterado pelo Decreto Legislativo Re-
gional n.º 24/2012/M, de 30 de agosto, procederem à apro-
vação da estrutura nuclear e da estrutura flexível da Autori-
dade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 

Madeira, mantém-se a atual estrutura constante da Portaria 
n.º 230/2015, de 19 de novembro, e do Despacho  
n.º 475/2015, de 15 de dezembro, bem como as comissões 
de serviço dos titulares de cargos de direção intermédia das 
unidades orgânicas naqueles previstas. 

 
Artigo 5.º 

Norma revogatória 
 
É revogado o n.º 4 do artigo 4.º do Decreto Regulamen-

tar n.º 14/2015/M, de 19 de agosto. 
 

Artigo 6.º 
Republicação 

 
É republicado em anexo ao presente decreto regulamen-

tar regional, do qual faz parte integrante, o Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 14/2015/M, de 19 de agosto. 

 
Artigo 7.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação e produz efeitos a 1 de março de 2017. 
 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 23 de 

fevereiro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 2 de março de 2017. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AU-

TÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Anexo do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 4/2017/M, de 10 de março 

 
(a que se refere o artigo 6.º) 

 
Republicação do Decreto Regulamentar Regional  

n.º 14/2015/M, de 19 de agosto 
 

CAPÍTULO I 

Natureza, missão, atribuições e órgãos 
 

Artigo 1.º 
Natureza 

 
A Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região 

Autónoma da Madeira, abreviadamente designada por AT- 
-RAM, é o serviço da administração direta da Região Autó-
noma da Madeira, integrado na Secretaria Regional das 
Finanças e da Administração Pública, a que se refere a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 3/2015/M, de 28 de maio. 

 
Artigo 2.º 

Missão 
 
1 -  A AT-RAM é um serviço executivo da Secretaria 

Regional das Finanças e da Administração Pública 
que tem por missão assegurar e administrar os im-
postos sobre o rendimento, sobre a despesa, sobre o 
consumo, sobre o património e outros tributos le-
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galmente previstos, bem como executar as políticas 
e as orientações fiscais definidas pelo Governo Re-
gional da Madeira, em matéria tributária a exercer 
no âmbito da Região Autónoma da Madeira, de 
acordo com os artigos 140.º e 141.º da Lei  
n.º 130/99, de 1 de agosto, nomeadamente a liqui-
dação e a cobrança dos impostos que constituem 
receita da Região. 

 
2 -  A AT-RAM tem ainda por missão acompanhar e 

coordenar o exercício das atividades desenvolvidas 
na Zona Franca da Madeira, por forma a tornar 
mais célere e eficaz todo o procedimento adminis-
trativo referente àquele conjunto de atividades. 

 
3 -  A AT-RAM dispõe, para além de uma unidade or-

gânica central, de unidades orgânicas desconcen-
tradas de âmbito local, designadas por serviços de 
finanças. 

 
Artigo 3.º 

Atribuições 
 
1 -  Para a prossecução da sua missão, as atribuições da 

AT-RAM abrangem os seguintes domínios: 
a)  Execução das orientações da política fiscal re-

gional nos termos definidos pelo secretário 
regional da tutela; 

b)  Fiscalização tributária; 
c)  Justiça Tributária; 
d)  Procedimentos graciosos, instrução criminal e 

contencioso fiscal; 
e)  Informação e investigação tributária; 
f)  Acompanhamento e coordenação do exercício 

das atividades desenvolvidas na Zona Franca 
da Madeira. 

 
2 -  A AT-RAM tem as seguintes atribuições: 

a)  Coadjuvar o secretário regional da tutela na 
proposta, definição e desempenho da política 
fiscal regional; 

b)  Assegurar e coordenar um sistema de planea-
mento e controlo da política fiscal regional; 

c)  Apoiar a atividade dos diversos serviços e or-
ganismos cuja área de competência se relacio-
ne com a AT-RAM; 

d)  Estudar e propor medidas fiscais de caráter 
normativo no âmbito das competências atribu-
ídas ao secretário regional da tutela, que de-
corram da lei e da demais legislação em vigor; 

e)  Coadjuvar o secretário regional da tutela, no 
acompanhamento e coordenação do exercício 
das atividades desenvolvidas na Zona Franca 
da Madeira, nomeadamente no procedimento 
administrativo relativo aos processos de pedi-
dos de licenças remetidos pela concessionária 
da Zona Franca da Madeira. 

 
3 -  Incumbe em especial à AT-RAM e relativamente 

às receitas fiscais próprias da Região Autónoma da 
Madeira: 
a)  Assegurar a liquidação e cobrança dos impos-

tos sobre o rendimento, sobre o património e 
sobre o consumo e demais tributos que lhe in-
cumbe administrar, bem como arrecadar e co-
brar outras receitas da Região ou de pessoas 
coletivas de direito público; 

b)  Assegurar e coordenar um sistema de planea-
mento e controlo da política fiscal regional; 

c)  Exercer a ação de inspeção tributária, preve-
nindo e combatendo a fraude e evasão fiscais, 
no âmbito das suas atribuições; 

d)  Exercer a ação de justiça tributária e assegurar 
a representação da Fazenda Pública junto dos 
órgãos judiciais; 

e)  Executar os acordos e convenções internacio-
nais em matéria tributária, nomeadamente os 
destinados a evitar a dupla tributação; 

f)  Informar os contribuintes sobre as respetivas 
obrigações fiscais e apoiá-los no cumprimento 
das mesmas; 

g)  Promover a correta aplicação da legislação e 
das decisões administrativas relacionadas com 
as suas atribuições e propor as medidas de ca-
ráter normativo, técnico e organizacional que 
se revelem adequadas; 

h)  Contribuir para a melhoria da eficácia do sis-
tema fiscal, propondo as providências de cará-
ter normativo, técnico e organizacional que se 
revelem adequadas; 

i)  Cooperar com outras administrações tributá-
rias e participar nos trabalhos de organismos 
internacionais no domínio da fiscalidade; 

j)  Promover e assegurar as relações com orga-
nismos internacionais, nacionais ou regionais 
vocacionados para o estudo de matérias fiscais; 

k)  Realizar e promover a investigação técnica no 
domínio tributário, tendo em vista o aperfeiço-
amento das medidas legais e administrativas, a 
qualificação permanente dos recursos humanos, 
bem como o necessário apoio ao Governo na 
definição da política fiscal regional; 

l)  Desenvolver e gerir as infraestruturas, equi-
pamentos e tecnologias de informação neces-
sários à prossecução das suas atribuições e à 
prestação de apoio, esclarecimento e serviços 
de qualidade aos contribuintes; 

m)  Realizar e promover a investigação técnica no 
domínio tributário, tendo em vista o aperfeiço-
amento das medidas legais e administrativas e a 
qualificação permanente dos recursos humanos. 

 
4 -  Incumbe em especial à AT-RAM, relativamente 

aos impostos especiais sobre o consumo de produ-
tos petrolíferos e energéticos, álcool e bebidas al-
coólicas e tabacos manufaturados, assegurar, no 
âmbito do artigo 1.º e 2.º deste diploma, a adminis-
tração dos referidos impostos na Região, excetuan-
do as competências expressamente atribuídas por 
lei à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) pre-
vistas no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 118/2011, de 
15 de dezembro, e dos artigos 35.º e 37.º da Porta-
ria n.º 320-A/2011, de 30 de dezembro, e demais 
legislação aplicável, exercidas no território da Re-
gião Autónoma da Madeira através das delegações 
aduaneiras do Aeroporto da Madeira, Porto Santo e 
Zona Franca e ainda pela Alfândega do Funchal. 

 
5 -  No desempenho das suas atividades, a AT-RAM 

atua em coordenação institucional com a AT e co-
opera com outros serviços públicos que interve-
nham na área fiscal e ainda com outras administra-
ções tributárias. 

 
Artigo 4.º 

Diretor Regional 
 
1 -  A AT-RAM é dirigida pelo Diretor da Autoridade 

Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autóno-
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ma da Madeira, adiante designado abreviadamen-
te por diretor regional, cargo de direção superior 
de 1.º grau. 

 
2 -  Sem prejuízo das competências que lhe forem con-

feridas por lei ou que nele sejam delegadas ou sub-
delegadas, compete ao diretor regional, no âmbito 
da orientação e gestão da AT-RAM: 
a)  Colaborar na elaboração de políticas públicas 

nacionais e regionais em matéria tributária, 
preparando e apresentando ao secretário regi-
onal da tutela a informação necessária para o 
efeito; 

b)  Promover a correta execução da política e das 
leis tributárias; 

c)  Propor a criação e alteração de medidas legis-
lativas, regulamentares e administrativas ne-
cessárias à eficácia e eficiência do sistema fis-
cal regional quanto aos tributos administrados 
pela AT-RAM; 

d)  Zelar pelos interesses da Fazenda Pública, no 
respeito pelos direitos e garantias dos obriga-
dos fiscais; 

e)  Exercer a função de representação da AT- 
-RAM junto das organizações nacionais e re-
gionais na área fiscal; 

f)  Dirigir e controlar os serviços da AT-RAM e 
superintender na gestão dos recursos à mesma 
afetos, em ordem a promover a sua eficácia e 
eficiência e a qualidade das respetivas presta-
ções; 

g)  Propor os meios de financiamento necessários 
à prossecução da política fiscal do Governo 
Regional; 

h)  Exercer, por inerência ou em representação da 
AT-RAM, o desempenho de funções em con-
selhos consultivos, comissões de fiscalização 
ou outros órgãos colegiais, no âmbito das atri-
buições da AT-RAM; 

i)  Transmitir instruções de caráter geral e obri-
gatório a todos os contribuintes da Região Au-
tónoma da Madeira e serviços regionais sobre 
matérias da sua competência, obtida a concor-
dância do Secretário Regional; 

j)  Coordenar o sistema de informação fiscal re-
gional; 

k)  Exercer as competências que lhe forem confe-
ridas pelo Estatuto do Pessoal Dirigente e as 
conferidas por lei ou que nele forem delegadas. 

 
3 -  Ao Diretor Regional incumbe ainda exercer as 

competências que, por força da aplicação dos códi-
gos e demais legislação tributária, lhe forem come-
tidas, ou as que nele forem delegadas pelo secretá-
rio regional da tutela. 

 
4 -  [Revogado.] 
 
5 -  O Diretor Regional pode, nos termos da lei, delegar 

ou subdelegar competências em titulares de cargos 
de direção e de chefia. 

 
6 -  O Diretor Regional é substituído, nas suas ausên-

cias, faltas e impedimentos, por um titular de cargo 
de direção intermédia de 1.º grau a designar e na 
falta deste por um titular de cargo de direção in-
termédia de 2.º grau a designar. 

CAPÍTULO II 

Estrutura e funcionamento geral 
 

Artigo 5.º 
Organização interna 

 
1 -  A organização interna dos serviços da AT-RAM 

obedece ao modelo organizacional hierarquizado, 
em todas as respetivas áreas de atividade. 

 
2 -  A AT-RAM estrutura-se em serviços centrais, onde 

se incluem as unidades orgânicas nucleares, divi-
sões e serviços de apoio técnico e administrativo, e 
os serviços desconcentrados onde se incluem os 
serviços de finanças. 

 
Artigo 6.º 

Dotação de cargos de direção 
 
A dotação de cargos de direção superior de 1.º grau e de 

direção intermédia de 1.º e 2.º grau consta do mapa anexo 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 

 
Artigo 7.º 

Equipas de projeto 
 
1 -  Quando a natureza ou a especificidade das tarefas 

temporárias a desenvolver o aconselhem, podem ser 
constituídas equipas de projeto com caráter transitó-
rio por despacho do secretário regional da tutela, que 
fixa os seus objetivos, composição e duração. 

 
2 -  Os trabalhadores designados para a chefia de equi-

pas de projeto que não beneficiem de regime re-
muneratório próprio, têm direito a um acréscimo 
salarial correspondente a 30 pontos indiciários, a 
adicionar ao índice do escalão que detêm na cate-
goria, até ao limite do estatuto remuneratório do 
cargo de direção intermédia de 2.º grau. 

 
3 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 

trabalhadores designados para chefiar equipas de 
projeto cuja natureza das tarefas a desenvolver as-
sumam uma elevada exigência e complexidade téc-
nica, terão direito a um acréscimo salarial a adicio-
nar ao índice remuneratório que detêm na categoria, 
com o valor correspondente ao índice remuneratório 
do cargo de direção intermédia de 2.º grau. 

 
4 -  As equipas de projeto funcionam nos termos do 

preceituado no artigo 23.º do Decreto-Lei  
n.º 366/99, de 18 de setembro, com a redação dada 
pela Lei n.º 237/2004, de 18 de dezembro. 

 
Artigo 8.º 

Gabinete da Zona Franca 
 
1 -  O Gabinete da Zona Franca, abreviadamente de-

signado por GZF, é o serviço que tem por missão 
acompanhar e coordenar as atividades a exercer na 
Zona Franca da Madeira. 

 
2 -  São atribuições do GZF, designadamente: 

a)  Acompanhar e coordenar o exercício das ati-
vidades desenvolvidas na Zona Franca da 
Madeira, por forma a tornar mais célere e efi-
caz todo o procedimento administrativo refe-
rente àquele conjunto de atividades; 
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b)  Analisar e submeter a decisão superior os pro-
cessos de pedidos de licenças remetidos pela 
concessionária da Zona Franca da Madeira; 

c)  Assegurar os circuitos de comunicação entre 
os serviços da Administração e a Concessio-
nária, de modo a garantir o pontual cumpri-
mento do contrato de concessão; 

d)  Informar superiormente e manter atualizado o 
cadastro das sociedades licenciadas na Zona 
Franca da Madeira; 

e)  Coordenar as equipas multidisciplinares de 
vistoria às unidades industriais da Zona Fran-
ca da Madeira; 

f)  Executar tudo o mais que lhe for expressa-
mente cometido ou decorra do normal desem-
penho das suas atribuições. 

 
3 -  O GZF funciona na direta dependência do diretor 

regional. 
 

Artigo 9.º 
Receitas 

 
A AT-RAM dispõe das receitas provenientes de dota-

ções que lhe forem atribuídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 10.º 
Despesas 

 
Constituem despesas da AT-RAM as que resultem de 

encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas. 

 
CAPÍTULO III 

Incompatibilidades e deveres 
 

Artigo 11.º 
Incompatibilidades 

 
1 -  É vedado aos trabalhadores da AT-RAM, bem co-

mo ao restante pessoal contratado, o exercício de 
quaisquer outras funções em matéria fiscal ou com 
estas relacionadas, excetuando as relativas à do-
cência e formação, desde que devidamente autori-
zadas pelo secretário regional da tutela. 

 
2 -  O despacho de autorização referido no ponto ante-

rior deve ser precedido de requerimento do interes-
sado fundamentando que o exercício em acumula-
ção das referidas atividades respeita os pressupos-
tos legais previstos nos artigos 21.º a 23.º da Lei  
n.º 35/2014, de 20 de junho. 

 
3 -  As carreiras especiais da administração tributária 

regem-se ainda pelas normas especiais de inibições 
e incompatibilidades previstas na legislação tribu-
tária sobre as respetivas carreiras. 

 
Artigo 12.º 

Dever de confidencialidade 
 
Os dirigentes e os trabalhadores da AT-RAM estão 

obrigados a guardar sigilo sobre todos os dados recolhidos 
sobre a situação tributária dos contribuintes e os elementos 
de natureza pessoal que obtenham no procedimento, nos 
termos estabelecidos no artigo 64.º da Lei Geral Tributária. 

CAPÍTULO IV 

Formação do pessoal da AT-RAM 
 

Artigo 13.º 
Política de Formação 

 
1 -  De acordo com o estabelecido no Decreto-Lei  

n.º 18/2005, de 18 de janeiro, a AT-RAM, isola-
damente ou em colaboração com a AT, promoverá 
a aplicação de um sistema de formação permanen-
te, visando dotar os seus trabalhadores com a com-
petência adequada às exigências técnico-
profissionais, éticas e humanas relacionadas com 
os cargos e funções que desempenhem ou venham 
a assumir no âmbito do desenvolvimento das res-
petivas carreiras. 

 
2 -  No âmbito do sistema de formação serão ministra-

das as seguintes ações formativas: 
a)  Cursos inseridos nos estágios para ingresso 

nas carreiras do GAT; 
b)  Módulos de formação destinados aos traba-

lhadores que sejam potenciais candidatos aos 
concursos de acesso; 

c)  Cursos destinados à preparação para o desem-
penho de cargos dirigentes e de chefia tributá-
ria. 

 
3 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior serão 

igualmente ministradas ações formativas que visem 
a reciclagem, o aperfeiçoamento profissional e a 
especialização dos trabalhadores. 

 
CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 14.º 
Adaptações funcionais e orgânicas genéricas  

em matéria fiscal 
 
1 -  As referências legais ao Ministro das Finanças, ao 

Diretor-Geral dos Impostos e ao Diretor-Geral da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, feitas na legisla-
ção nacional em vigor, em matéria que se insira nas 
atribuições e competências fiscais da Região Autó-
noma da Madeira, entendem-se reportadas, respeti-
vamente, ao secretário regional com a tutela das fi-
nanças e ao Diretor da Autoridade Tributária e As-
suntos Fiscais da Região Autónoma da Madeira. 

 
2 -  As referências legais feitas no artigo 54.º da Lei  

n.º 13/2002, de 19 de fevereiro, com a redação da-
da pelas Leis n.ºs 107-D/2003, de 31 de dezembro, 
e n.º 20/2012, de 14 de maio, ao Diretor-Geral da 
Autoridade Tributária e Aduaneira e aos respetivos 
representantes legais, em matéria que se insira nas 
atribuições e competências fiscais da Região Autó-
noma da Madeira, entendem-se reportadas respeti-
vamente ao Diretor da Autoridade Tributária e As-
suntos Fiscais da Região Autónoma da Madeira e 
aos representantes por este designados. 

 
3 -  As referências feitas ao Diário da República, em 

matéria que se insira nas atribuições e competên-
cias fiscais da Região Autónoma da Madeira, en-
tendem-se reportadas ao Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira. 
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Artigo 15.º 
Cooperação e colaboração recíproca  

da AT e da AT-RAM 
 
1 -  Até que se encontrem instalados todos os meios lo-

gísticos necessários ao exercício da plenitude das 
atribuições e competências previstas no artigo 2.º 
do presente diploma, a AT, através dos seus depar-
tamentos e serviços, continua a assegurar a realiza-
ção dos procedimentos em matéria administrativa e 
informática necessários ao exercício das atribui-
ções e competências transferidas para a Região Au-
tónoma da Madeira, incluindo os relativos à liqui-
dação e cobrança dos impostos que constituem re-
ceita própria da Região Autónoma da Madeira. 

 
2 -  Os atos praticados nos termos do número anterior 

são passíveis de recurso hierárquico, a interpor, 
consoante o procedimento aplicável, perante o se-
cretário regional responsável pela área das finanças 
ou o Diretor da Autoridade Tributária e Assuntos 
Fiscais da Região Autónoma da Madeira. 

 
3 -  Nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 140.º da 

Lei n.º 130/99, de 21 de agosto, e do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 18/2005, de 18 de janeiro, a AT dis-
ponibiliza o apoio técnico e administrativo necessá-
rio ao cabal desempenho das funções que lhe são 
cometidas, mediante a celebração de protocolos de 
cooperação relativamente a áreas específicas. 

 
4 -  O apoio técnico e administrativo referido no núme-

ro anterior inclui, nomeadamente, a colaboração na 
identificação das necessidades e planeamento de 
sistemas de informação, meios materiais e huma-
nos, incluindo a formação profissional dos respeti-
vos trabalhadores. 

 
5 -  De acordo com o disposto no artigo 3.º do Decreto- 

-Lei n.º 18/2005, de 18 de janeiro, a AT e a AT- 
-RAM disponibilizam de forma recíproca as orien-
tações legais e administrativas elaboradas pelos 
respetivos serviços. 

 
Artigo 16.º 
Sucessão 

 
1 -  A AT-RAM sucede nas atribuições da Direção Re-

gional dos Assuntos Fiscais. 
 
2 -  Após a entrada em vigor do presente diploma: 

a)  As referências feitas na legislação nacional ou 
regional em vigor e documentos administrativos 
à DRAF consideram-se efetuadas à AT-RAM; 

b)  A AT-RAM sucede à DRAF, nomeadamente 
em tudo o que na lei vigente disser respeito a es-
ta Direção Regional, nos contratos vigentes e em 
todos os procedimentos e processos, designada-
mente administrativos, graciosos e judiciais, seja 
qual for a natureza, sem necessidade de obser-
vância de quaisquer outras formalidades; 

c)  As referências legais na legislação nacional ou 
regional em vigor e documentos administrati-
vos reportados ao Diretor Regional dos As-
suntos Fiscais consideram-se efetuadas ao Di-
retor da Autoridade Tributária e Assuntos Fis-
cais da Região Autónoma da Madeira. 

 

Artigo 17.º 
Serviços de Finanças 

 
A estrutura e a competência territorial dos serviços des-

concentrados da AT-RAM são definidas por portaria do 
secretário regional responsável pela área das finanças. 

 
Artigo 18.º 

Estágios pendentes 
 
Mantêm-se válidos os concursos e estágios cuja abertura 

se efetuou antes da entrada em vigor do presente diploma. 
 

Artigo 19.º 
Norma transitória 

 
1 -  Até à entrada em vigor dos diplomas que, nos ter-

mos do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 24/2012/M, de 30 
de agosto, procederem à aprovação da estrutura 
nuclear e da estrutura flexível da AT-RAM, man-
tém-se a atual estrutura constante da Portaria  
n.º 39/2013, de 18 de junho, e do Despacho  
n.º 105/2013, de 27 de junho, bem como as comis-
sões de serviço dos titulares de cargos de direção 
intermédia das unidades orgânicas naqueles previs-
tas. 

 
2 -  Até à entrada em vigor da portaria a que se refere o 

artigo 17.º, mantêm-se em vigor os artigos 34.º a 
36.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 29- 
-A/2005/M, de 31 de agosto, e a Portaria n.º 152- 
-A/2011, de 6 de outubro. 

 
Artigo 20.º 

Norma revogatória 
 
1 -  Mantêm-se em vigor os artigos 39.º, 44.º, 50.º e 

52.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 29- 
-A/2005/M, de 31 de agosto. 

 
2 -  É revogado o Decreto Regulamentar Regional  

n.º 2/2013/M, de 1 de fevereiro. 
 

Artigo 21.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
 
 

Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 4/2017/M, de 10 de março 

 
Mapa de cargos dirigentes a que se refere o artigo 6.º 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 

 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


